PROJETO DE LEI Nº 2974/2009
Autoriza a abertura de crédito especial, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), destinado a acobertar as despesas do Programa de Transferência Direta de Renda, ”Pró Família”.

Art. 2º  Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação 0201.00.04.122.00022.004 – Direção Superior da Política Governamental – 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas (Fonte de Recursos 01.0000 - Recursos Ordinários), no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) e criar a rubrica 0802.00.08.244.00112.365 – Programa Pró Família – 3.3.90.48.00 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas (Fonte de Recursos 010000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), do orçamento municipal vigente.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de outubro de 2009.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

Emanuel da Paixão Kappel

Secretário Municipal de Governo

José Tarciso Nunes

Secretário Municipal de Finanças e Orçamento

João Alfredo Costa de Campos Melo

Procurador Geral do Município

MENSAGEM Nº 042, DE 23 DE OUTUBRO DE 2009. 

A Sua Excelência o Senhor

Sílvio Gomes de Deus

Presidente da Câmara Municipal

Nesta



Senhor Presidente,
Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que autoriza a abertura de crédito especial, e dá outras providências.

A proposição visa autorizar a abertura de crédito especial para acobertar as despesas do Programa de Transferência Direta de Renda, ”Pró Família”, instituído pela Lei Municipal nº 6.116, de 20 de julho de 2009.

O Pró Família é um programa de natureza assistencial, e foi criado, com condicionalidades, com o objetivo de beneficiar famílias em situação de extrema pobreza, com renda mensal por pessoa de até R$ 69,00 (sessenta e nove reais).

Assim, é imperioso a abertura de crédito especial no valor de                  R$ 12.000,00 (doze mil reais) para fazer face às despesas oriundas do “Pró Família”, o que a toda evidência atende ao interesse público.



Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, em caráter de urgência urgentíssima,  solicitando-lhes a aprovação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de outubro de 2009. 

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

